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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº  433/2023
Indicamos ao Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo à Secretária de Educação Elvia Sampaio e Sampaio, a criação de um Programa Permanente de Reforço Escolar para alunos regularmente matriculados nas unidades municipais de ensino, nas áreas urbana e rural do Município de Jequié, para atenuação de déficits de aprendizagem.
Constitui com o objetivo dessa proposição:

I- Mapear os alunos com menor rendimento, baseado nas provas aplicadas e/ou na percepção dos professores;
II-Mapear os alunos com maior número de falta nas aulas remotas;
III- Identificar as principais dificuldades enfrentadas pelos alunos com menor rendimento escolar durante o período de aulas remotas;
IV- Produzir conteúdo especifico para o reforço escolar, com a participação das Coordenadorias regionais de educação; 

V- Prover de infraestrutura e recursos necessários aos professores responsáveis pelas aulas de reforço escolar para estes alunos identificados com baixo rendimento escolar.

JUSTIFICATIVA
A criação do Programa Permanente de Reforço Escolar para alunos das unidades municipais de ensino de Jequié, das áreas urbana e rural, visa criar instrumento para que o Poder Público possa atenuar possíveis déficits de aprendizagem identificados pela comunidade escolar.

Devido a pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) que ainda reflete em todas as áreas de nossas vidas, sobretudo na educação, onde houve a suspensão das aulas presenciais e o ensino a distância, muitos alunos estão enfrentando enorme dificuldade para o acompanhamento das aulas, sobretudo em função da falta de acesso ou conexão limitada a internet. E muitos alunos a serem prejudicados, em maioria são os alunos residentes na área Rural com baixa instrução ou escolaridade, e baixo poder aquisitivo. 
A criação de um Programa Permanente de Reforço Escolar trará enormes benefícios à comunidade escolar como um todo. 
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2023.
Moana Meira

Vereadora
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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